
 

 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

EMENDA Nº       - CM 
(à MPV nº 936, de 2020) 

Acrescente ao § 1º do art. 4º da Medida Provisória nº 936, de 1º 

de abril de 2020, a seguinte inciso II, renumerando-se os demais: 

“Art. 6º .............................................................................................. 

............................................................................................................ 

§ 1º .................................................................................................... 

.......................................................................................................... 

II - natureza e modalidade do vínculo empregatício; 

..........................................................................................................”  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão de inciso visa explicitar o âmbito de aplicação do 

Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, garantindo 
renda para todas as pessoas que, em função da crise emergencial sanitária, 

tiveram redução de jornada e salarial ou suspensão do contrato de trabalho. 
Como, por exemplo, aquelas pessoas contratadas sob a modalidade de prazo 

determinado e os empregados e empregadas domésticas. 

Isto posto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação 

da presente emenda. 

 

Sala da Comissão, 

  Senadora LEILA BARROS 
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